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Dom MOACYR GRECHI, brasileiro, solte_i 
ro, Bispo áa Prelazia do Acre-Purus, CPF ne 
56179316872, residente e domiciliado na cidade 
de Rio Branco,Estado do Acre, na Praça da Cate­
dral, s/n2 , Presidente da COMISSÃO PASTORAL DA 
TERRA, por seu procurador infra assinado, ut 
instrumento procuratório anexo, requer seja. fe_i 
to o competente registro da Entidade supra men­
cionada nesse digno Cart6rio de Registro das 
Pessoas Jurídicas.
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' ATA DE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO PASTORAL DA TERRA
Aqs trinta (30) dias do mês de julho de mil novecentos e seten­

ta e sete (1977), na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, no Centro 
de Treinamento de Lideres da Arquidiocese de Goiânia, realizou-se a 
Assembléia Ordinária da Comissão Pastoral da Terra - CPT. Estiveram 
presentes D. Moacyr Grechi, bispo de Acre-Purus, Victor Asselin, Hen 
rique M. da Silva, Deodato Souza, João Schio, Freddy Servais, Dio- 
nisio Sfredo, Alberto Gomes de Oliveira, José Pedro Lisboa, Jorge 
Marskell, Talneide Eustáquio Sampaio, Silvio Bez Birolo, Lothario 
Thiel, Ivo Poletto, Ranulfo Peloso da Silva, Pedro Geurts, Oscari- 
to Ferraz Borges, Eduardo Lania, Carlos José Ghislandi, Antônio Car 
los de Moura Ferreira, e Vera Regina Machado Trindade. A Comissão 
Pastoral da Terra, desde o dia vinte (20) de junho de mil novecen­
tos e setenta e cinco (1975) até esta data funcionou apenas como um 
organismo ligado à Conferência-Nacional dos Bispos do Brasil-CNBB. 
Pelos presentes foi constituída, nesta data, a COMISSÃO PASTORAL DA 
TERRA - CPT, como entidade jurídica, com estatuto próprio, continu­
ando, porêm ligada pastoralmente ã CNBB. A seguir, foi proposto o 
projeto do Estatuto que, lido e discutido pelos presentes, foi una­
nimemente aprovado. Em continuação, passou-se ã eleição da primeira 
Diretoria do órgão, na conformidade do artigo 99, letra C, do refe­
rido Estatuto. Foram eleitos pela Assembléia os nomes de D. Moacyr 
Grechi para presidente e Victor Asselin para vice presidente. Ainda 
foram ratificados os seguintes representantes regionais da CPT: Vic 
tor Asselin, Carmil Vieira dos Santos, Pedro Geurts, Ranulfo Peloso 
da Silva, João Schio, Henrique M. da Silva, Freddy Servais,Dionlsio 
Sfredo, José Pedro Lisboa, Jorge Marskell, Talneide Eustáquio Sam­
paio, Silvio Bez Birolo, Lothario Thiel, Gernote G. Kyrinus, todos 
eleitos pelas respectivas Assembléias Regionais, conforme o artigo 
décimo quinto do Estatuto retro mencionado. Os membros da Diretoria 
aceitaram sua função e tomaram posse imediatamente. Os presentes a- 
inda decidiram que a sede da CPT será em Goiânia, na praça D. Ema­
nuel S/N. Em seguida, para atender ã necessidade de transcrição da 
presente ata em cartório, e não estando ainda disponível o livro 
competente, todos os presentes outorgaram mandato de representação 
a mim, Ivo Poletto, "ad - hoc", para por eles assinar a transcri­
ção referida, mandato que tem por instrumento a própria ata presen­
te, por eles assinada. Eu Ivo Poletto, Secretário "ad-hoc" lavrei 
a presente ata que depois de lida e aprovada, vai assinada por 
mim e pelos presentes. Goiânia, 30 de julho de 1977.



SÓCIOS FUNDADORES E MEMBROS DA DIRETORIA:

SÓCIOS FUNDADORES:
1) D. Moacyr Grechi, brasileiro, solteiro, bispo do Acre-Purus.
2) Victor Asselin,canadense, solteiro,sacerdote.
3) Henrique M. da Silva,brasileiro, solteiro,sacerdote.
4) Deodato Souza, brasileiro, casado, professor.
5) João Schio, brasileiro, solteiro, sacerdote.
6) Freddy Servais, belga, solteiro, sacerdote.
7) Dionisio Sfredo, brasileiro, solteiro, sacerdote.
8) Alberto Gomes de Oliveira, brasileiro, solteiro, lavrador.
9) Josê Pedro Lisboa, brasileiro, solteiro, sacerdote.
10) Jorge Marskell, canadense, solteiro, sacerdote.
11) Talneide Eustáquio Sampaio, brasileiro, dasado, professor.
12) Silvio Bez Birolo, brasileiro, solteiro, religioso.
13) Lothario Thiel, brasileiro, solteiro, sacerdote.
14) Ivo Poletto , brasileiro, solteiro, assessor educacional.
15) Ranjzlfo Peloso da Silva, brasileiro, solteiro, lavrador.
16) Pedro Geurts, holandês, solteiro, sacerdote.
17) Oscarito Ferraz Borges, brasileiro, solteiro, advogado.
18) Eduardo Lania, brasileiro, solteiro, bacharel em direito.
19) Carlos Hosé Ghislandi, brasileiro, solteiro, sociólogo.
20) Antênio Carlos de Moura Ferreira, brasileiro, solteiro, 
jornalista.
21) Vera Regina Machado Trindade, brasileira, solteira, advogada.

MEMBROS DA DIRETORIA:
1) Victor Asselin
2) Hentique M. da Silva . . „ reeistraa° ** „ n^tocouao e B Q g 4
3) João Schio Microfhme 801 Q  «J
4) Freddy Servais
5 )  Dionisio Sfredo
6) Josê Pedro Lisboa



7) Jorge Marskell
8) Talneide Eustáquio Sampaio
9) Silvio Bez Birolo
10) Lothario Thiel
11) Ranulfo Peloso da Silva
12) Pedro Geurts
13) Carmil Vieira dos Santos, brasileiro, casado, assessor 
educacional
14) Gernote G. Kjrinus, brasileiro, casado, pastor luterano

Ivo Poletto, brasileiro, solteiro, Assessor Educacional, 
residente e domiciliado em Goiânia, Praça D. Emanuel,s/n2 .



DIRETORIA DA 

COMISSÃO PASTORAL DA TERRA

Gestão 1977/79

Presidente : Dom MOACTR GRECHI

Vice-Presidente : VICTOR ASSELIN

Goiania, 1U- de setembro de 1977

IVO POLETTO 
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| Procuração baBtante que faz

DOM MOACYR GRECHI.= =

S a i b a m  quanto date púb li co linatrumento de procuraçílo b a s t a n t e  virem 
q u e  no Ano do N a s c i m e n t o  de Nose o Senhor Jesus Cri sto, de mil n o v e c e n t o s  e S_e
tÍ̂ n.tíi— G — S.QÍFt— ao s 1 8 ... „.dias do -mês d e  .9S.99ÍÔ9... „ n e 3 ta cidade ds Rio
Eranoo, cap ita l do Es tado do Acre. Rep ú b l i c a  do Brasil, pe ranto mi m T a b olido 
co m paroco como O u t o r g a n t e  em: cartório, LOH HOACYH G R E C H I , brasileiro ,
'noltni.ro, Biapo da Preíazia do Acre e Purús, Presidente da Comissão' 
Pastoral da. Terra, residente e domiciliado neota cidade, na Praça da 
Catedral, s/n2 , Cl N2 RG 51.648^10., CPF/KF N 2 561.793.168-72,
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duas test e m u n h a s  abaixo assi nad as,  minhas co nhoeidao, do que dou fé, peranto
an quais por éle foi dito que, por âsjte Público I n strumento, n o m e a v a ..........o
o o n s t i t u l a  ........seu b a s t a n t o ; P r o c u r a d o r  IVO POLETTO. brasileiro, soT”-
teiro, Assessor educacional, secretario Executivo da Comissão de Pas­
toral da Terra, residente e domiciliado em Goiânia, Praça Tom Emanuel, 
s/n2 , Estado de Goiás, Cl N 2 4 0 7 * 1 9 9 - ^ ,  CPF/IiP R 2 054.272.151-15, Pü

'ra o fim especial de encaminhar a documentação necessária ao registro 
d a ‘Comissão de Pastoral da T e r r a 1, no Cartório de Registros e Psssoas' 
Jurídicas, na cidade de Goiania ç praticar todos os demais atos necc.3 
sérios e em direito admitidos papa a regularização jurídica da mesma' 
entidade.- AU8IM 0 disse, do que'dou fé, lavrei eiste instrumento, que 
lho sendo lido, aceitou e assinai com as testemunhas: Fuad Assem Afa - 
che, funcionário público e jCelsoh Renato Pontes Diégenes, estudante , 
ambos ibrasileiroo, casados, residentes nesta cidade e conhecidos do 
mim, Lw iz Gonzaga Batista de Lima, Tabelião, que escrevi e também-as-i ! i "
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lo p r a far, nubocrevo, dato e a s s i n o  em público e/úapl.-
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ESTATUTOR DA COMISSÃO PASTORAL DA TERRA
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CAPÍTULO I - Da Natureza e dos Fins

ARTIGO 19 - A COMISSÃO PASTORAL DA TERRA, a seguir denomina 
da pela sigla CPT, ê uma entidade Jurídica de direito priva 
do e de caráter filantrópico, sem fins lucrativos, com sede 
e foro em Goiânia, Capital do Satado de Goiás, Brasil, a - 
serviço doB agentes de pastoral rural e das diversas catego 
rias de trabalhadores rurais.
ARTIGO 2® - A CPT ê um organismo autdnomo em sua organiza - 
ção e administração, e ligado pastoralmente à Conferência - 
Nacional dos Bispos do Brasil- CNBB- através do Representan 
te da Linha Missionária da Comissão Episcopal de Pastoral - 
CE? -, recebendo dela apoio e orientação geral e prestando- 
lhe colaboração no campo especifico de sua competência, den 
tro de uma perspectiva de Pastoral de Conjunto.
ARTIGO 3® - A CPT faz-se presente nas várias regiães do Pais,
formadas com base no critério de afinidades de problemas,a- 
través de Seçães Regionais de Pastoral da Terra.
ARTIGO 4 e - A CPT tem como finalidades:

a) interligar, assessorar e dinamizar os que tra
balham pastoralmente em favor doshomens sem terra e dos demais
trabalhadores rurais;

b) promover a fomação e acompanhamento de agen­
tes de pastoral para atuarem no meio rural;

c) elaborar e divulgar materiais pedagógicos, e_s 
pecialmente sobre legislação agrária e trabalhista, para for

. PROTESTO,
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formação dos trabalhadores rurais;
d) organizar assessorias jurídicas em colaboração 

com as Seções Regionais ca CPT e Igrejas locais;
e) estabelecer ligação com organismos que, como 

ela, busquem a concretização da Reforma Agrária, segundo a~ 
letra e o espirito do Estatuto da Terra ( Lei n? 4504, de 30 
de novembro de 1964) e demais leis vigentes no Pais;

É) promover campanhas de conscientização em favor 
dos direitos dos trabalhadores rurais;

g ) repreeentar os interesses das SeçSes Regionais 
da CPT junto aos órgãos oficiais;

h) encaminhar levantamentos científicos visando 
a análise e correta interpretação da realidade agrária nacJL 
onal.

CAPÍTULO II- Da Organização 

ARTIGO 58 - São membros da CPT:

mente em pastoral no meio rural, que desejam ligar-se à En­
tidade e sejam aceitos pelas Seções Regionais ou pela Dire-

a) todas as pessoas que trabalham ativa e direta

toria;
b) o representante da Linha Missionária da ComijS

são Episcopal da CNBB;
ARTIGO 6s - Sgo órgãos da CPT:

a) A Assembléia Geral
b) A Diretoria
c) As Seções Regionais.

CAPÍTULO III- Da Assembléia Geral 
ARTIGO 7® - A Assembléia Geral, órgão máximo de representação 
e deliberação da CPT, estará composta por:



a) os integrantes da Diretoria;
b) os demais representantes das Seções Regionais, 

em proporção ao número respectivo dos seus membros, de acor­
do com o Regimento Interno;

c) o representante da Linha Missionária da Comis 
são Episcopal de Pastoral da CNBB.
ARTIGO 8? - A Assembléia Geral reunir-se-á em sessão ordiná­
ria pelo menos cada dáis anos e, em sessão extraordinária, - 
quando convocada pelo Presidente, por deliberação da Direto­
ria, ou petição da maioria simples dos membros da mesma Assem 
blêia.

§ 12 Não haverá requisito de quorum para o inicio 
dos trabalhos da Assembléia Geral. Mas, para que a3 votações 
sejam vúlidas, requer-se a presença de metade mais um dos 
seus membros presentes com direito a voto.

§ 22 Todos os acordos da Assembléia Geral da CPT 
serão tomados por maioria relativa dos seus membros presentes, 
exceto quando neste Estatuto se exigir quorum superior.
ARTIGO 9® - Compete â Assembléia Geral;

a) aprovar as linhas gerais de ação da CPT;
b) examinar e emitir parecer sobre a gestão da 

Diretoria no ano anterior;
c) eleger o presidente e o vice-presidente da CPT, 

de acordo com odisposto neste Estatuto e no Regimento Interno;
d) deliberar sobre qualquer assunto do interesse 

da CPT, sob proposta da Diretoria ou a pedido de , pelo menos, 
três membros da mesma Assembléia;

e) reconhecer ou suprimir as Seções Regianais, - 
bem como fixar os seus limites territoriais ou alterâ-los.

ProtocoTaJo e regístracío e®
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ARTIGO 109 - A Mretoria da CPT estará compostas
a) pelo Presidente
b) pelo Vice-Presidente
c) pelos Representantes das Seções Regionais. 

ARTIGO 119 - 0 Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos 
pela Assembléia Geral pelo período de dois anos, em eécrutl. 
nio secreto, podendo serem reconduzidos.
ARTIGO 129 - Compete ao Presidente:

a) representar a CPT em Juízo ou fora dele;
b) presidir as sessííes da Diretoria e da Assem­

bléia Geral;
c) executar e fazer executar as decisões da Dir£ 

toria e da Assembléia Geral.
ARTIGO 13e - Compete ao Vice-Presidente;

a) substituir 0 Presidente em caso de sua ausên 
cia, impedimento ou renúncia;

b) colaborar com o Presidente na execução das r£
soluções da Assembléia Geral e da Diretoria.
ARTIGO 149 - A Diretoria da CPT constituirá um Secretariado 
Executivo, composto de um Secretário Executivo e de Assess£ 
res, a quem caberá o tzabalho de encaminhar as atividades - 
programadas pela CPT.

§ único. Caberá ao Secretário Executivo a super
visão e a coordenação dos trabalhos do Secretariado e a in­
terligação das Seções Regionais da CPT.
ARTIGO 15® - Fazendo parte da Diretoria haverá um corpo de- 
Representantes Regionais eleitos pelas respectivas Assembl^ 
ias Regionais da Seçõesda CPT para um período de dois anos.

§ 19. Compete aos Representantes Regionais:
a) interessarem-se pelosi objetivos e ações do-

CAPÍTULO IV- Da Diretoria



do ôrgão da respectiva região;
b) manterem os outros membros da Diretoria infor 

mados sobre o andamento do trabalho na região;
c) organizar e coordenar encontros regionais e 

outras atividades que o trabalho da região exigir.
§ 29. Além dos Representantes das Seções Regionais, 

poderão ser nomeados pela Diretoria,por um período detempo - 
que não supere seu mandato, em número não superior a vinte e 
cinco por cento fio total, outros membros deste corpo de Repr£ 
sentantes, dentre pessoas que se destaquem no campo da Pasto­
ral da Terra.
ARTIGO 169 - A Diretoria reunir-ee-á em sessão ordinária du 
as vêzes por ano,e, extraordinariamente quando convocada p£ 
lo Presidente, ou por iniciativa prjbpria, ou a pedido de,p£ 
lo menos, quatro de seus membros com direito a voto.

requer-se a presença de, pelo menos, quatro dos seus membros 
com direito a voto, incluindo o Presidente ou, em sua ausên 
cia, o Vice-Presidente.

§ 29. As resoluções da Diretoria serão tomadas 
por maioria simples dos seus membros presentes.

ARTIGO 17® - Para maior entrosamento com a pastoral da regî  
ão onde residem e para uma maiorp presença junto â opinião- 
pública nacional, os membros da CPT agrupar-se-ão em Seções 
Regionais.
ARTIGO 189 - Cada Seção Regional ê autônoma na elaboração de 
seu Regimento Interno,respeitadas,porém, as disposições des­
te Estatuto,nomeadamente no que diz respeito â eleição dos - 
seus Representante à ABsemblêia Geral e ao corpo de Represen» 
tantes Regionais, na forma do artigo 15®.

§ 1®. Para validade das resoluções da Diretoria

CAPÍTULO V- Das Seções Regionais



CAPÍTULO VI- Do Patrimônio

ARTIGO 19e- Confetitui Patrimônio da CPT, destinado a seus 
f ins j

a) as subvenções, auxílios e doações de pessoas 
físicas ou de entidades públicas e privadas nacionais ou e_s 
trangeiras;

b) os bens de qualquer natureza que atualmente 
possui ou que vier adquitir no futuro a titulo oneroso ou - 
gratuito;

c) as rendas de qualquer espécie a ela atribuída.
§ único. As rendas da CPT serão aplicadas, inte­

gralmente no íais, para os fins estabelecidos neste Estatuto, 
não podendo haver distribuição de lucros, bonificações ou - 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados,sob ne - 
nhuma forma ou pretexto.

CAPÍTULO VII- Das Disposições Gerais e Transitórias

ARTIGO 209 - a CPT terá duração indeterminada.A sua dissolu 
çSo s6 poderá ser acordada por maioria de(2/3) dois terços 
de seus membros,em cujo caso T^eseu patrimônio reverterá intjs 
gralmente a favor da Conferência Nacional dos Bispos do Bra­
sil- CNBB.
ARTIGO 219 - Os sécios da CPT não responderão subsidiariamen 
te pelas obrigações assumidas pela entidade.
ARTIGO 22® - As dúvidas na interpretação desteEstatuto, bem 
como os casos omissos, serão resolvidos pela Diretoria da CPT 
ou, por motivos de urgência, pelo Presidente, "ad referendam'’ 
da mesma Diretoria.

Protocolado e registrado ea.
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ARTIGO 239 - O presente Estatuto entrará em vigor no dia trin 
ta(30) de julho de mil novecentos e setenta e sete (1977)» e 
s6 poderá ser modificado pela Assembléia Geral, por maioria 
de dois terços (2/3) dos presentes.

GoiSnia, 30 de julho de 1977.

Jro ÍÁ ib
IVO POLETTO

x ^secretário Executivo
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G eral:

tA T O S D O S E S T A T U T O S  DA C O ­
M ISSÃ O  P A ST O R A L DA TER RA

A rtigo I» A C O M ISSÃ O  P A STO R A L 
DA T E R R A , a segu ir denom inada pela sigla 
C PT , é uma entidade jurídica de direito pri­
vado o de caráter filantrópico, sem  fins lu­
crativos. eom sede e foro em  Goiânia, C api­
tal do E stad o  de G oiás, B rasil, a serviço  dos 
agentes de pastoral rural e d as d iversas ca­
tegorias de trabalh adores rurais.

A rtigo 4 9 - A C P T  tem  com o finalida­
des:

a) in terligar, a sse sso ra r  e dinam izar os 
que trabalh am  pastoralm en te  em favor dos 
hom ens som  terra  e dos dem ais trabalh ado­
res ru ra is;

. b) prom over a form ação  e acom panha­
m ento de agen tes de p astora l para atuarem  
no meio rural:

c) e laborar o divulgar m ateria is peda- 
.gó g ico s, especialm en te - sobre  leg islação
agrária e trabalh ista , para form ação dos 
trabalh adores ru ra is ;

d), organ izar a sse sso r ia s  ju ríd icas em 
co laboração eom os S eçõ e s  R egionais da 
C PT e Igre ja s locais;

e) E stab e lecer  ligação com  organism os 
que, com o ela, busquem  a concretização da 
Reform a A grária, segundo a letra  e o e sp í­
rito do E sta tu to  da T e rra  (Lei n® 4 5 0 4 , de 
30  de novem bro de 1964) e dem ais leis vi­
gentes no p a ís ;

í) p rom over cam panhas de conscienti­
zação em favor dos d ire itos dos trabalh ado­
res ru ra is:

g) rep resen tar os in teresses das S e ­
ções R egionais da C P T  ju n to  ao s órgãos ofi­
c ia is;

h) encam inhar levantam entos científi­
cos visando a análise e correta in terpreta­
ção da realidade ajjrá ria nacional.

Artigo 10? A D iretoria da C P T  estará  
com posta:

a) pelo P residente 
!)) pelo V ice-Presidente 
c) pelos R e p r e s e n t a n t e s  das Seções 

Regionais.
Artigo 11- O P residente c o Vice- 

Presidente serão  eleitos pela A ssem bléia 
C cra l pelo poVíodo de dois (2) an os, em e s­
crutínio secreto , podendo serem  reconduzi­
dos.

Artigo 12" C om pete ao P residente: 
a) rep resen tar a C P T  em ju ízo  ou fora

dele;
Artigo 20" A C P T  terá duruçào inde­

term inada. A su a  disso lução só poderá ser 
acordada por m aioria de dois terços (2/3) 
dos seu s m em bros, em cujo caso  o seu p a­

trim ônio.reverterá integralm ente a  favor da 
C onferência Nacional dos B ispos do Brasil- 
CN BB.

Artigo 219 Os sócios da C PT  não re s­
ponderão subsid iariam ente pelas obriga­
ções assu m id as pela entidade.

Artigo 239 O presente E statuto  en tra­
rá em vigor no dia trinta (30) de ju lh o de 
mil novecentos e setenta e sete (1977), e só 
poderá se r  m odificado pela A ssem bléia G e­
ral, por m aioria de dois terços (2/3) dos. 
p resentes.

Goiânia, 30 de ju lho de 1977. / O  q 3 /  ^

IVO P O L E T T O  / / /  lA jjt h s
S ecretário  Executivo / • V  . * # m g  

^ .Jardi

re tra ta , fielm ente, os assun tos tratados 
aprovados na AGO su p ra” .

C arlos A lberto de Queiroz C ardoso 
D iretor Presidente 

Guilherm e de Q ueiroz Cardoso 
D iretor Com ercial

A SSE M B L É IA

28.05.77

EXTRA TO  DE C O N TRATO
£  .

Por instrum ento de 25 
1.977, M ARCOS ANTO N I 
E R O T ID E S  B O R G E S, ^
nesta C apital, constituen y  u m ffisociffgad ^  
por quotas de respon sam í^aw e í in f lt a ^ *  
que girará sob a d e n o r n iH t^ o  d 
T R A N S A R T E -P R O M O Ç Õ E S  A R I 
CAS LT D A , com sede à ru a 260  qd. 38 , It. 6 
n9 736 - S . Universitário, com  o objetivo de 
produzir esp etácu los artístico s, culturais,, 
educacionais ou prom ocionais, atravée de 
T EA T R O , cinem a, televisão, rádio, espetá-, 
cujos públicos cm  gerais, com o tam bém  lo­
cação ou sublocação de serviços artístico s, 
profissionais ou in telectuais, em  qualquer 
parte do país ou do exterior. O capital social 
é de CrS 40 .0 0 0 ,0 0 , dividido proporcional­
m ente entre os sócios, sendo a responsab ili­
dade deste s lim itada à totalidade do capital 
social, a adm in istração  é exercida pelos dois 
sócios cm com um  acordo.

E R O T ID E S  BO RG ES

CA RPA L T R A T O R E S S.A.
C C C .M F. 23403611 /000186  

RESUM O  DA ATA DA A SSE M B L É IA
G ERA L ORDINÁRIA DE .30.04.77

A Assembléia, realizada com a presença to­
tal dos acionistas, na sede da empresa, à Alameda 
Contorno, n" 3.144. Jardim Santo Antônio, 
n esta C apital, aprovou por unanim idade de 
votos, os assun tos contidos no Edital de 
Convocação de 24 .03 .77 , conform e segu e: 
A) — Aprovação das contas do exercício de 
1 .976 : B) — E leição  do novo Conselho F is­
cal, ficando o m esm o constituído pelos se ­
n hores: Tayrone de Melo, Rubens Ribeiro e 
Arnaldo S iqueira, para m em bros efetivos e 
Lysippo Borges G om ide, Edson S iq u e ira  e 
Newton Wolrtey P'erreira, p ara su p len tes; 
C) — H onorários da D iretoria e do Conselho 
Fiscal,-os honorários da D iretoria e do Con­
selho F iscal, foram  aprovados pela a s ­
sem bléia conform e segu e: C rS 25 .0 0 0 ,0 0 , 
p ara o D iretor P residente, C rS 7 .500 ,00 , 
para o D iretor Com ercial, am bos a p artir  de 
ab rii/77 ; C rS 100 ,00 , os honorários de 
cada C onselheiro por sessão .

“ D eclaram os, que o presente resum o

a supra, realizada com 
dos srs . A cionistas, na sede 

A lam eda Contorno, n9 3 .144 , 
Antônio, nesta C apitai. apro- 

unanim idade de votos as m atérias, 
'O^IÂ"Li? ~ó-*o ^3^ do  E d ita l  de C o n v o c a ç ã o  de 

fv .£•' / ’ 20.G 6.77, conform e segu e: I) — Retificação 
áernuneraçào do Conselho Fiscal, para 

da rem uneração que, em m édia, rece- 
e s id ^ t e - ^  / e (;ada um dos d ire to res, pára cada Conse- 

h eiro ; II) — R é-ratificação da AGO de 
30 .04 .77 .

“ D eclaram os que o presente extrato 
contém , fielm ente, o sum ário dos fatos 
ocorridos e a tran scrição  das deliberações 
tom adas pela A ssem bléia supra c itad a .”

C arlos A lberto de Queiroz C ardoso 
D iretor Presidente 

Guilherm e de Q ueiroz C ardoso 
D iretor Com ercial

RESU M O  DA ATA DE A SSE M B L É IA  G E ­
RAL

EXTRA O RD IN Á RIA  D E 24/JIJN H O /1977

A A ssem bléia , realizada eom a presen­
ça total do s acion istas, na sede  da em presa, 
à A lam eda C ontorno, n9 3 .144 , Jard im  St. 
Antônio, nesta C apital, aprovou o assunto 
contido no Edital de Convocação de 24 de 
junho de 1 .977 , conform e segu e: A) — Re- 
ratificação da Ata de A ssem bléia Geral O r­
dinária de 30 .04 .77 .

"D e c la ram o s, que o presente resum o 
re trata , fielm ente, os assu n tos tratad os e 
aprovados na AGO supra c itad a.”

C arlos A lberto de Q ueiroz Cardoso 
Guilherm e de Q ueiroz C ardoso

CONSORCIO D E EM PR ESA S. D E 
RADIODIFUSÃO E  NQTÉCIAS DO 

ESTA C O  CERNE

DIÁRIO O FICIAL

Je su s Alves Freire 
Diretor

G abinete do D iretor 
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